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Ata da 368ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 04 de abril de 2023, no 2 

auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 4 

Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da próxima reunião ordinária. 5 

Participaram da reunião os conselheiros: Eucleia (APAE), Ir. Sonia (Lar Mãe Maria), Eliel 6 

(Para Vida Sem Drogas), Ir. Giovanna (Monte Claro), Camilla (CIEE), Cintia (GERAR), Sara 7 

(Patronato), Vanessa (SEMAS), Sandy (SEMED), Ellen (SEMED), Luzia (SEMEL), Liliane 8 

(SEMFI), Ângela (SEMPLADE), Juliana (SEMUC) e Cassia (SETRAB). 1 – ABERTURA: 9 

reunião iniciada com a abertura realizada pelo Vice-Presidente, Eliel Dantas de Almeida, e 10 

seguiu-se para o próximo item da pauta. 2 – ATA: foi feita correção na linha 40, passando 11 

a constar: “Vanessa (SEMAS)”. Após, a ata da 367ª reunião ordinária foi aprovada. 3 – 12 

EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 09/2023 – COMPED: solicita indicação de titular e suplente. 13 

Foram eleitos os conselheiros Eliel, como titular, e Sandy, como suplente. 2) Ofício n° 14 

243/2023 – Ministério Público: referente ao Procedimento Administrativo n° 15 

0135.23.000298-6, solicita providências para solicitação das urnas eletrônicas para o 16 

processo de escolha de Conselheiro Tutelar. Deliberação: responder o Ofício, informando 17 

que a solicitação foi realizada ao Cartório Eleitoral do município. Os expedientes: 3) PSA n° 18 

08/2023 – Patronato Santo Antônio e 4) Ofício n° 320/2023 – Conselho Tutelar Centro, 19 

encaminham relatório de atendimento solicitado pela Comissão de Sindicância 1. 20 

Deliberação: encaminhar para a Comissão de Sindicância 1. 5) E-sic protocolo n° 21 

202303240120797897 - reclamação referente a falta de vaga em CMEI, e que o Conselho 22 

Tutelar não registrou o pedido no sistema. Deliberação: Oficiar o Conselho Tutelar 23 

solicitando esclarecimentos sobre o caso. 6) E-sic protocolo n° 202303213019525050 - 24 

denúncia referente a conduta de servidores de escola municipal. Deliberação: Oficiar a 25 

Secretaria de Educação, solicitando esclarecimentos. 7) Ofício Circular n° 04/2023 - 26 

CEDCA PR: relatório de Crianças e adolescentes em situação de rua no Paraná em 2022. 27 

O documento já havia sido encaminhado para conhecimento do colegiado, e foi deliberado 28 

encaminhar cópia para a Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho Infantil. 8) Ofício 29 

circular n° 03/2023 - CEDCA PR: informação sobre superávit do FMDCA. Deliberação: 30 

arquivar. 9) Ofício n° 465/2023 - Vara da Infância: solicita providências devido a desídia da 31 

equipe do Conselho Tutelar do município, que tem reiteradamente descumprido as 32 

determinações judiciais. Deliberação: encaminhar para análise da Comissão de Sindicância 33 
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3. A comissão agendou a próxima reunião para o dia 12 de abril, às 13h30min, na 34 

Secretaria de Educação (SEMED). 10) Ofício n° 673/2023 – Conselho Tutelar: informação 35 

referente ao novo horário de funcionamento das duas unidades (8h às 17h) a partir de 36 

01/04/23, conforme horário que consta a Lei n° 4167/2023. Os Conselheiros Tutelares 37 

informaram que também foi enviado um Ofício para a Secretaria de Assistência Social 38 

(SEMAS), e colocaram cartazes nas unidades, para divulgar para população. Houve 39 

sugestão de solicitar à Secretaria de Comunicação a divulgação no Portal da Prefeitura. Os 40 

conselheiros tutelares aproveitaram para sugerir a publicação dos novos números de 41 

celulares das unidades e a Secretaria Executiva relata que já foi solicitado, e que foi pedido 42 

prioridade na manutenção das linhas fixas das unidades. Os conselheiros tutelares relatam 43 

problemas técnicos com o telefone do plantão, e que no dia 31/03 não houve plantão, pois 44 

o celular não funcionou. Foi feita a troca do chip pela SEMAS, mas ainda está com 45 

problemas, e será enviado ofício para o CMDCA para formalizar o relato. Também 46 

relataram uma situação relacionado ao celular de plantão utilizado pelo motorista, pois em 47 

algumas visitas precisam fazer uma ligação relacionada ao atendimento, mas o motorista 48 

informa que o celular é de uso apenas para comunicação entre os motoristas e a chefia. O 49 

colegiado solicitou a formalização do relato para que a SEMAS se manifeste, visto que o 50 

celular é institucional. 4 – COMISSÕES: Sindicância 1: a comissão analisou os 51 

documentos juntamente com as respostas e justificativas referente às denúncias recebidas 52 

de 2017 a 2019: 1) Denúncia via telefone - Usuária T.L.P.P.: atendimento realizado à 53 

família. 2) Ofício nº 01 e 02/2019 - Comissão de Assuntos da Criança, Adolescentes e 54 

Idosos: denúncia de maus-tratos. 3) Ofício nº1319/2019 – 3ª Promotoria de Justiça: falta de 55 

resposta de Conselheiro Tutelar da unidade Afonso Pena. 4) Relato presencial na 56 

Secretaria Executiva - Usuária C.M.L: conduta do Conselheiro Tutelar. 5) Ofício nº 57 

728/2018 – 3ª Promotoria de Justiça: conduta de conselheiro tutelar. 6) Ofício nº 1119/2018 58 

– 3ª Promotoria de Justiça: falta de resposta de Conselheiro Tutelar da unidade Centro. 59 

Após as análises, a comissão entende que as situações foram esclarecidas e o parecer é 60 

pelo arquivamento desses casos, o que foi aprovado pelo colegiado. Processo de Escolha 61 

de Conselheiro Tutelar: foi elaborada uma escala para que os conselheiros fiquem na 62 

SEMAS para recebimento dos documentos de pré-inscrição dos candidatos. A divisão foi 63 

feita por instituição/secretaria, devendo os titulares e suplentes se organizarem para o 64 

atendimento, ainda, foi informado que a escala poderá ser alterada conforme a demanda. 65 

Após os ajustes solicitados pelos presentes, a escala foi aprovada pelo colegiado. A 66 
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Secretaria Executiva informa que recebeu um Ofício da instituição Desafio Jovem, que será 67 

apresentada na próxima reunião ordinária, em resposta à solicitação de substituição dos 68 

representantes, visto que não compareceram nas últimas três reuniões ordinárias, e o 69 

indicado foi o Sr. Cleverson. Foi deliberado consultar a PGM quanto à possibilidade de 70 

retorno dele, já que ele foi conselheiro nos dois últimos mandatos, e enquanto aguardam a 71 

resposta, entendem que ele poderá assumir o cargo. Caso não haja retorno da PGM até a 72 

data em que o Desafio Jovem está escalado para receber os documentos de pré-inscrição, 73 

será feita alteração no cronograma, a fim de não comprometer o Processo. 5 – OUTROS:  74 

1) Foi enviado o convite para o I Seminário da Vigilância Socioassistencial para o 75 

colegiado. Os interessados deverão escolher a data de preferência: 11 ou 12 de maio e 76 

informar a Secretaria Executiva até o dia 10 de abril. 2) A SEMAS informa que foi instituído 77 

o Benefício de Apoio Temporário às famílias com crianças e adolescentes que sofreram 78 

impactos socioeconômicos em virtude da COVID-19. O benefício é referente à Deliberação 79 

n° 43/2021 CEDCA PR, e para informações, a família deve entrar em contato com o CRAS. 80 

3) O Conselheiro Eliel solicita sua substituição no Conselho Municipal de Educação. Foi 81 

indicada a Conselheira Camilla (CIEE) como titular, e como suplente permanece a 82 

Conselheira Juliana (SEMUC). 4) A Presidente Sandy informa que participou de uma 83 

reunião de rede e relatou dificuldade no atendimento à saúde mental das crianças, 84 

principalmente as vítimas de violência. Relata ainda que foi informada que as Unidades 85 

Básicas de Saúde fazem apenas atendimento em grupo e tratamento terapêutico em 86 

família, e questionou as situações nas quais há desestruturação famíliar. Sugere questionar 87 

a SEMS sobre o fluxo de atendimento de saúde mental e atendimento psicológico e 88 

terapêutico das crianças. A Sra. Karen, da SEMS, explica que há um fluxo de violências na 89 

SEMS, e informa que foi feita recentemente a contratação de psicólogos e que todas as 90 

unidades de saúde urbanas contam com um profissional para cada unidade. A presidente 91 

informa que eles não podem atuar na infância, pois não possuem bateria de teste e nem 92 

sala para atendimento. O colegiado aprovou a sugestão, e será encaminhado Ofício à 93 

SEMS. 6 – INFORMES GERAIS: não houve. 7 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO 94 

ORDINÁRIA: 18 de abril de 2023. Nada mais, a Presidente Sandy Paola Carneiro Dias 95 

encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será 96 

aprovada. 97 
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